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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTÀDO DE SERGIPE
PRE EE I TT'R,A MI'NICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINEÀ

DECRETO NO ?y' lzozs
DE 03 DE JÀI.IEIRO DE 2025

"Nomeia ServÍdor"

O PREFEIIO MIrl{ICIPÀl DE ITÀBÀIÀNINEÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuj-ÇÕes legais e de acordo com a Lei Complementar (Munícipal) n' 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n" 1.065, de

05 de janeiro de 202!, e, ainda c,/c a Lei Complementar (Municipal) n"
1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei Complementar (Muni"cipal) 1.144,
de 02 de janej-ro de 2024, a Lej- Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e aLteraÇôes posteriores,

DECRETÀ:

À!t. 1"

re.lacionado:
Eica nomeado (a), a partir desta data, o servidor (a) abaixo

Robert David
Rodrigues Avi 1a 054.309.065-57

Diretor de
Departamento de
Esporte e Lazer

GÀBINETE DO PREFEITO MI'}IICIPÀL DE ITÀBÀTÀNINHÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE JÀNEIRO DE 2025.
) /), ,r,/ z ----. -/ía-i{ /z* ,ú -:r--z

ER,ÀLN I'OREÍRÀ DOS SÀÀ'TO§
Prefeito üunicipal

À!t. 2" Este decreto entra em vigor na data de sua pubLicação.

Àrt. 3" Revogam-se disposições em contrário.
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